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Relatório:

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para examinar o Projeto de Resolução nº 02/2010, que “Concede Título de Cidadania Honorária ao Dr. Mario Lúcio e dá outras providências”

Estavam presentes os Vereadores: Vanderlei Dias Gonçalves – Presidente, Pr. José Maria Soares Santos – Vice-Presidente e Osmar Costa - Relator.

A Comissão analisou o Parecer do Relator ao Projeto de Resolução nº 02/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e técnica legislativa, opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com a competência da Comissão. 


Conforme justificativa do autor o Projeto tem por finalidade homenagear pessoas que de alguma forma contribuíram para o avanço do Município.


Dr. Mário Quintão prestou relevantes servidos ao Município quando locutor e diretor da inesquecível Rádio Cauê.  


Fundou a 40ª subseção da OAB/MG em Pedro Leopoldo, quando foi designado seu primeiro presidente, sendo também o mais novo da história de OAB – Ordem dos Advogados do Brasil.


Fundou também a Faculdade de Direito de Pedro Leopoldo e quando diretor, criou a medalha Professor Mário Lúcio Quintão Soares, concedida semestralmente ao melhor aluno da faculdade, cuja bolsa era subsidiada por seus próprios vencimentos.

Fundamentação:



A proposta em testilha reflete o interesse do autor em reconhecer o trabalho deste cidadão.



A Comissão reconhece e partilha desta feliz indicação, considerando o trabalho realizado em nosso Município.



 No que respeita à redação do texto legal e à observância da técnica legislativa, notamos estar o mesmo obedecendo ao que prescreve a Lei Complementar nº 95/98.



Porém, a Comissão examinando atentamente a proposição deparou com a falta de documentação exigida, conforme parágrafo único do artigo 1º da Resolução nº 641/2008, anexa e comunicou os autores através de ofício datado de 23/03/2010, não obtendo qualquer êxito. 

 
Em face do exposto, apresento meu parecer contrário a regular tramitação do Projeto de Resolução nº 02/2010 nesta Casa pelos motivos acima expostos. 

Sala das sessões, 20 de abril de 2010

Osmar Costa

Relator 

Conclusão da Comissão:


A comissões diante do parecer do Relator, exara Parecer contrário ao Projeto de Resolução nº 02/2010, ressaltando a discordância do Vereador Pastor José Maria no voto contrário a proposição, porém, cumpre o mesmo ao que dispõe o inciso VII 
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do artigo 74 do Regimento Interno  e o encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.




É o nosso Parecer, S. M. J

Sala das sessões, 20 de abril de 2010 
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